
ESTADO DA PAKAIBA

CÂMAKA MUNICPAL DE CAllJRITÉ
"Casa Vereador Biu Domingos

Origem: 0CPOSIÇAO DE MOTIVOS N." JNlW002/2<ttfi
CÂMARA MiWICIPAL

Auqnto: PRliSTAÇÂO Díi Sf-RVIÇOS Dli PARECfiRISTA B
CONSULTORIA COMO ADVOOAÍXí PARA
ATÍ-NDP.K AS NHCLSSIDAOLS JURÍDICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DECATURrrA- PB.

lotercufldos: Câmara MuoicJjtal de Caturílé c: ARTUR BARBOSA
PERHRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.

Anexo: ExposiçSo de motivos correspondente e teus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matíria. nos termos da Let Federal n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar
n* 123. de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n® 14.039, de 17 de agosto de 2020; e Je^IaçSo
pertmente, coosidcradas as alterações posteriores das referidas normas; c observado o teor dos
docuniCTitos e informações apresentados, esta Asscssoria Jurídica é de parecer fevorável ao
reconhecimento da situação de Inexigibilidadc de Licitação, como se contêm t» despacho de
acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o Art 74, inciso 10, alírwa c,
datei 14.133/21,consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art
72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento
de formalização de demanda; estuda técnico preliminar contendo, "inda, a análise de risco; termo de
referência; estimativa da despesa definida na fonna estabelecida no Art. 23, § 4®, da Lei
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos or^meniários com o
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da
autoridade competente.

Esta Asscssoria Jundica esclarece, amda, que deverá ser jimtada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do ArL 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficiaL o ato que a
contratação direta ou o extraio decorrente do «xnrato celebrado; observadas as disposições do refêrido
diploma legaL

Catu B^é - PB, 09 de março de 2026.

VIVIANE CORREIA Bí
OABíTB 24973

Procuradora Municipal
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